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EMENDA MODIF1CATIVA NO 001/2019 

FRANCISCO CLÁUDIO PINTO PINHO, na qualidade de Prefeito do Município 

de São Gonçalo do Amarante, vem, por intermédio da presente, propor EMENDA 

MODIFICATIVA ao Projeto de Lei de Mensagem nO 021/2019, que trata da 

prorrogação dos contratos temporários de profissionais responsáveis por desempenhar 

serviços ou atividades de natureza essencial no âmbito do Município de São Gonçalo do 

AmarantejCE. 

I - PRELIMINARMENTE 

A presente Emenda Modificativa encontra supedâneo na Lei Orgânica desta 

Municipalidade, sendo o subscrevente legitimado para tal propositura. 

11 - DA EMENDA 

Aprovada a presente emenda, o artigo 2° terá a seguinte redação: 

Art. 20 - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo os seus efeitos a 01 de agosto de 2019, revoga das as 
disposições em contrário. 

111- DOS MOTIVOS 

A presente Emenda Modificativa consubstancia-se na necessidade de umfy 
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aperfeiçoamento do Projeto de Lei em comento, visando atribuir-lhe uma maior eficácia 
e fortalecimento das garantia do atendimento da necessidade temporária de excepcional 
interesse público deste Município. 

Paço da Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante-CE, em 21 de agosto 
de 2019. 
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